




















































PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

TERMO DE FOMENTO

Celebram entre si o Município de Alegrete e o Centro

de Pesquisa e Documentação de Alegrete - Prof.

Danilo Assumpção Santos – CEPAL.

O MUNICÍPIO DE ALEGRETE/RS, pessoa jurídica de direito publico, CNPJ nº 87.896.874/0001–57,

neste ato representado por seu Prefeito, JESSE TRINDADE DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o no

008.381.290–30, residente e domiciliado no Município de Alegrete/RS, no exercício de suas atribui
ções

legais e regulamentares, doravante denominado Administração Pública e o Centro de Pesquisa e

Documentação de Alegrete - Prof. Danilo Assumpção Santos - CEPAL, inscrita no CNPJ sob 
o n°

95.306.338/0001-82, situada no Largo João Modesto de Souza, nº 298 - Anexo, em Alegrete/RS, neste ato

devidamente representada por seu Presidente, Sr. Nelson Assumpção dos Santos, inscrito no CPF sob o n°

137.261.370-68 residente e domiciliado na cidade, doravante denominada OSC, com fund
amento na Lei

Federal nº 13.019/2014, bem como nos princípios que regem a Administração Pú
blica e demais normas

pertinentes, celebram este TERMO DE FOMENTO, na forma e condições estabelecidas nas seguintes

cláusulas:

1. DO OBJETO

1. O presente Termo de Fomento, tem por objeto, promover a aquisição de um container para ampliação das

atividades de estimulação global do desenvolvimento de crianças e adolescentes c
om TEA e orientações às

famílias. Oque vem ao encontro do eixo referente à promoção dos direitos da criança e adolesce
ntes com

transtornos globais de desenvolvimento, na perspectiva do desenvolvimento integral e qualidade de vida.

2. DA GESTÃO, DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

2.1 A presente parceria terá como gestor pela Administração Municipal o S
RA. SANDRA DA SILVA

DORNELES, conforme Portaria nº 2.217/2026.

2.2 A presente parceria terá como Comissão de Fiscalização do COMDICAA os seguin
tes membros

definidos no Decreto 219/2026:

a) Sra. Jucelaine Saraiva Lencina - PRESIDENTE

b) Sra. Cíntia Jaques de Moura

c) Sra. Stefani Muciol Bilheri

2.3 A presente parceria terá como gestor pela entidade o Sr. Nelson Assumpção dos Santos, inscrito no CPF

sob o nº 137.261.370-68, residente e domiciliado nesta cidade

3. DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA

3.1. A Administração Pública repassará a OSC o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em parcela

única, conforme Plano de Trabalho.

3.2. Para a celebração do objeto, correrá as despesas à conta da dotação orçamentária da Rubrica:

Natureza da despesa ($) Auxilio-4.4.50.42.01.00.00 – Subvenções Sociais 3.3.50.43.00.00.00

3.3. Em caso de celebração de aditivos, deverão ser indicados nos mesmos, os cré
ditos e empenhos para

cobertura de cada parcela da despesa a ser transferida.

3.4. Na ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o
 quantitativo poderá ser reduzido até a etapa que

apresente funcionalidade, mediante aprovação prévia da Administração Pública.

4. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4.1. Compete à Administração Pública:

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS."

Centro Administrativo Municipal - José Rubens Pillar Rua Major João Cezimbra Jacques, nº 200
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I - Transferir os recursos à OSC de acordo com o Cronograma de Desembolso em anexo, que faz parte

integrante deste Termo de Fomento e no valor nele fixado;

II - Fiscalizar a execução do Termo de Fomento, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da

OSC pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quais danos, inclusive quanto

terceiros, ou por irregularidades constatadas;

III - Comunicar formalmente à OSC qualquer irregularidade encontrada na execução das ações, fixando-lhe,

quando não pactuado nesse Termo de Fomento prazo para corrigi-la;

a

IV - Receber, apurar e solucionar eventuais queixas e reclamações, cientificando a OSC para as devidas

regularizações;

V - Constatadas quaisquer irregularidades no cumprimento do objeto desta Parceria, a Administração

Pública poderá ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das penalidades a que se sujeita a OSC, e sem

que esta tenha direito a qualquer indenização no caso daquelas não serem regularizadas dentro do prazo

estabelecido no termo da notificação;

VI - Aplicar as penalidades regulamentadas neste Termo de Fomento;

VII - Fiscalizar periodicamente os contratos de trabalho que assegurem os direitos trabalhistas, sociais 
e

previdenciários dos trabalhadores e prestadores de serviços da OSC;

VIII - Apreciar a prestação de contas parcial, quando houver, que deverá ser apresentada nos termos

Decreto 469/2017.

do

IX - Apreciar a prestação de contas final apresentada, nos prazos estabelecidos pelo Decreto 469/
2017,

contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determina
da, devendo ser

analisada pela Administração Municipal.

IX - Publicar, por meio da Secretaria de Administração, o extrato deste Termo de Fomento no site oficial do

Município.

4.2. Compete à OSC:

I - Utilizar os valores recebidos de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Administração Pública,

observadas as disposições deste Termo de Fomento, relativas à aplicação dos recursos;

II e

se
- Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo 
de Fomento, não

caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública pelos respectivos

pagamentos, nem qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução;

recebidos nos termos do Decreto Municipal nº 469/2017 e do Manual
III - Prestar contas dos recursos

prestação de Contas, nos prazos estabelecidos neste instrumento;

de

IV - Indicar ao menos 1 (um) dirigente que se responsabilizará, de forma solidária, pela execução das

atividades e cumprimento das metas pactuadas na parceria;

V- Executar as ações objeto desta parceria com qualidade, atendendo o público de modo gratuito, universal

e igualitário;

VI - Manter em perfeitas condições de uso os equipamentos e os instrumentos necessários para 
a realização

dos serviços e ações pactuadas, através da implantação de manutenção 
preventiva e corretiva predial e de

todos os instrumentais e equipamentos;

VII - Responder, com exclusividade, pela capacidade e orientações técnicas de toda a mão de obra

necessária à fiel e perfeita execução desse Termo de Fomento;

VIII - Manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, socia
is e previdenciários aos seus

trabalhadores e prestadores de serviços;

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS."

Centro Administrativo Municipal – José Rubens Pillar Rua Major João Cezimbra Jacques, nº 200












